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l f.J, MUNICIPAL Nº .1. 288/2009 

A UTORI ZA O MUNICÍPIO DE BOM 
JARDIM DE MINAS A CONTRATAR COM O 
BANCO DE DESENVOLVIMENTO _ OE 
MI NAS GERAIS S/ A - BDMG, OPERAÇOES 
DE CRÉDITOS COM OUTOR~A DE 
GARANTIA E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

OM Pr_e'.eito Mun icipal de Bom Jardim de Minas faz saber que a Câmara unic1pal aprovou e 
1 

. e e sanciona a seguinte Lei : 

A:t. 10 
- Fica ° Chefe do Executivo do Município de Bom Jardim de M'.nas autorizado a celebrar con1 o Banco de Desenvolvimento de Minas Gerais S/A - BDMG, operações de crédito até o montante de ~s S~0.000,00 (Qui nhentos e vinte mil reais) destinadas ao '~'na~c,amento de projetos para aquisição de patrulha mecanizada no ambito do Programa de Modernização Institucional e Ampliação da !nfra - Estrutura em · Municípios do Esta do de Minas Gerais - Novo ;~MMA, cujas cond ições encontram-se previstas no artigo 2° desta ;::_e !, observada a legi slação vigente, em especial as disposições da Lei .__omplementar n° 101 de 04 de maio de 2000. 

Art. 2° - As operações de créd ito de que trata o art. 1 ° desta Lei subordinar-se-ão às segG i:-- tes cond ições gerais: 
a) j uros de 4% ( quatro por cento) ao a no, pagáveis inclusive dura nte o prazo de ca: ênc:a. 
b) atualização moretári2 de acordo com a TJLP ou outro índice que ve nha a se:- es~a :Je1ecido para atualização monetária de valores. 
c) ~a ;- ifa de a:i álise de crédito de 0,5% do valor do financiamento 
d) a d ív:da ser-á oaga em até 66 (sessenta e seis) meses, sendo até 6 ( seis) meses de carência e até 60 (sessenta) meses de amortização, respe itados os prazos definidos pelo BDMG para 

cada t ipo de projeto. 

Arit. 30 - Fica o ML!ni cípio autorizado a oferecer a vinculação em garantia das operações de crédito, por todo o tempo de vigência dos 
contratos de financ icmento e até a liquidação total da dívida, sob a forma de Reserva de Meio de Pagamento, das Receitas de Transferências oriundas do Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS e 
do Fundo de Participação dos Municípios - FPM, em montante 
necessário e suficiente para a amortização das parcelas do principal e 
0 pagamento dos acessórios da dívida. r ·••-r<••--:•"'°:.-.. ~ ........ __ ,.,..,_.,.,..-,,. 
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Pa rá~rafo Único - /\s nx c.: i'La'~ de Lransferén cias sobre as quais se auLor:1a . a vinculélção cm garantia , em ca so de sua exti nção, se rão ':> ubsl:tu1das pe las rrxcila',, que vie r a serem esta belecidas co nsl1 tuc1ona I menlc , indepc:n de:ntc~ mente de nova auto rização. 
Art . _.4º. - O Chde do f.: 1.cculívo do Município está autorizado a const1tu 1r o 8anco de Des(~nvo lvimento de Minas Gerai s S/A - BDMG como se ~ ma nd_alá r io , com podE: res irrevog áveis e irretratáveis, para receb_er Jun to as f ante s pagadoras das recei ta s de transferências rne nc,on ad~~ no caput do artigo te rce iro, os recursos vinculados, pod en do ut1l1 za r esses recu rsos no pa gamento do que lhe for devido por força dos contratos a que se refere o artigo primeiro. 

~ar~grafo Único - Os poderes mencionados se limitam aos casos de in!1d,mpl emen to do Municíp io e se restringem' ·às parcelas vencidas e nao paga s. 

Art. 50 - Fica o Município auto r izado a : 
a) participar e ass inar con tratos convênios aditivos e termos que / I possibilitem a ex ecução da presente Lei. 
b) aceitar todas as co ndições estabelecidas pelas normas do Programa Novo SOM MA referentes às operações de crédito, vig entes à época da ass inatura dos contratos de financiamento. 
c) abrir conta bancária v inculada ao contrato de financiamento, no Banco, destinada a cen tra lizar a mov imentação dos recursos decorrentes do re ferido con~rato. 
d) aceitar o foro da cidade de Be lo Horizonte para dirimir quaisquer controvérs ias decorrentes da execução dos contratos. 
Art. 6° - Os orça mentos municipais consignarão, obrigatoriamente, as dotações necessárias às amortizações e aos pagamentos dos encargos anua is, relativos aos contratos de financiamento a que se refere o artigo prime iro . 

Art. 7º - Fica o Chefe do Executivo autorizado a abrir créditos especia is destinados a fazer face aos pagamentos de obrigações decorrentes das operações de crédito ora autorizadas. 
Art. 8º - Esta Le i entra em v igor n/data de sua publicação. 
ciocn Jardim de Minas, 29 de deze~'ro ~e 2009. CONFERE. COM O OR~G'ir>, 
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